
Estado de Mato Grosso 

JI 	Governa Governo Municipal de Vila RicajIf 
TrIho, Con,proo,sso o Renovoçao 

PORTARIA N. 2  221/2020. 

DE 20 DE JULHO DE 2020. 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE VILA RICA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1- Conceder Licença Maternidade à servidora 
NUBlA NARA DE OLIVEIRA SILVA LIMA matricula n 2  2447 no cargo de 
ESCRITURARIO no período de 14/07/2020 a 10/11/2020 com base 
no que dispõe a Subseção IV, Art. 89 da Lei Municipal n 
747//2008. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação e seus efeitos retroagem a 14/07/2020. 

Art. 3Q - Ficam revogadas as disposições em 
contrário. 

CUMPRA - SE 

Gabinete do Prefeito Municipal. 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA 

Prefeito Municipal 
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